
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CONSELHO DO CÂMPUS SÃO PAULO

RESOLUÇÃO CONCAM SPO IFSP Nº 012, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Aprova  a  revisão  do  PDI  2019-2023  -  oferta  de
vagas  para  o  Curso  técnico  Concomitante  e
Subsequente em Automação Industrial do Câmpus
São Paulo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CÂMPUS SÃO PAULO, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições regulamentares, listadas no
art. 8º, parágrafo único, do Regulamento do  Conselho do Câmpus São Paulo, aprovado pela
Resolução Nº SPO.001 - CONCAM-SPO, de 13 de maio de 2016 e  considerando a decisão do
Conselho de Câmpus na reunião do dia 17 de agosto de 2022;

RESOLVE:

Art.  1º  APROVAR a  revisão do Plano  de  Desenvolvimento Institucional  (PDI)
2019-2023  quanto  à  alteração  do  quantitativo  de  vagas dos  cursos  técnicos
concomitantes/subsequentes em Automação Industrial e Eletroeletrônica.

Art.  2º  SUSPENDER a implantação,  com a oferta de 40 (quarenta)  vagas,  do
curso técnico concomitante/subsequente em Eletroeletrônica prevista no atual PDI.

Art. 3º  ALTERAR de 40 (quarenta) para 80 (oitenta) o número de vagas anuais do
curso técnico concomitante/subsequente em Automação Industrial, sendo 40 (quarenta) vagas
no primeiro e 40 (quarenta) vagas no segundo semestre. 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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